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I-RELATÓRIO

O Centro Universitário Belas Artes de São Paulo, com sede na cidade de São Paulo,
por meio de seu Reitor, encaminhou ao Conselho Nacional de Educação o Ofício Reitoria
001/2003, datado de 25 de fevereiro de 2003, no qual é solicitada a este Colendo Conselho a
retificação parcial do 'Voto do Relator" emitido no Parecer CNE/CES 340/2002, para que se
realize a inclusão, nos termos do mesmo, dos resultados obtidos nos processos de renovação
de reconhecimento a que foram submetidos os cursos de graduação, ministrados por esse
Centro Universitário por ocasião de seu processo de credenciamento. Esclarece, o seu
Magnífico Reitor, que tal solicitação se deve ao fato de estar-lhe sendo exigido, pelo Setor de
Re^stro de Diplomas da Universidade de São Paulo, a apresentação do documaito legal de
aprovação da renovação de reconhecimento dos cursos de Arquitetura e Urbanismo,
bacharelado, de Desenho Industrial - habilitação em Projeto do Produto e habilitação em
Programação Visual, bacharelado, de Pintura, Escultura e Gravura, bacharelados, de
Educação Artística, habilitação em Desenho com ênfase em Decoração de Interiores, e
Educação Artística, habilitação em Artes Plásticas, licenciatura, para fíns de efetivação dos
competentes registros de diplomas dos alunos graduados naqueles cursos a partir do segundo
período letivo de 2002.

• Mérito

Assiste razão a Instituição. Pela natureza dos cursos oferecidos, nenhum deles havia
sofrido avaliação pelo Exame Nacional de Cursos, além de serem cursos oferecidos há muitos
anos sem avaliação recente. A forma encontrada para verificar as condições de oferta dos
referidos cursos foi submetê-los à avaliação por especialistas de várias universidades
brasileiras, conforme longamente descrito no Parecer CNE/CES 340/2002, página 3, com o
objetivo de renovação do reconhecimento dos mesmos. O quadro seguinte resum^o resultado
das avaliações:
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Processo: 23000.012140/2000-34

Renovação de Reconhecimento

Cursos Visita Conceito

Pintura, Escultura e GraAmra, bacharelado 13/08/01 B

Educação Artística - habilitação em Artes Plásticas,
licenciatura

13/08/01 C

Arquitetura e Urbanismo, bacharelado 13/08/01 CB

Desenho Industrial - Habilitação Projeto de Produto,
bacharelado

13/08/01 B

Desenho Industrial - Habilitação em Programação
Visual, bacharelado

13/08/01 B

Educação Artística - habilitação em Desenho, com
ênfase em Decoração de Interiores, bacharelado

13/08/01 B

Não houve conseqüências dessas avaliações, uma vez que a SESu/MEC agiu
corretamente ao enviá-las à CES/CNE que, por sua vez, deveria ter, por ocasião do
credenciamento do Centro, ter renovado o reconhecimento dos cursos.

11 - VOTO DO RELATOR

Face ao exposto e estando tudo em conformidade com os documentos constantes do
Processo 23000.012140/2000-34, que culminou com a provação do Parecer CNE/CES
340/2002, homologado pelo Exmo. Sr. Ministro da Educação através da Portaria MEC 3.206,
de 21 de novembro de 2002, publicado no Diário Oficial da União 226, de 22 de novembro de
2002, Seção 1, página 35 e retificação publicada no D.O.U. de 2 de dezembro de 2002, página
12 da Seção 1; e estarem todos os cursos que foram submetidos a renovação de
reconhecimento reavaliados na forma da legislação vigente, voto pela aprovação da
retificação solicitada, devendo o voto deste Relator emitido no parecer acima citado ser
alterado para a seguinte redação:

^^Pelas razões acima expostas, roto favoravelmente ao credenciamento do Centro
Universitário Belas Artes de São Paulo, por transformação da Faculdade de Belas
Aries de São Paulo, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,
mantida pela FEBASP - Sociedade Civil com sede na cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo, pelo prazo de 3 (três) anos. Voto, ainda, favoravelmente à aprovação
do Estatuto e do Plano de Desenvolvimento Institucional do Centro Universitário

Belas Artes de São Paulo, assim como voto fawrai^elmente à renovação de
reconhecimento do cursos de Arquitetura e Urbanismo, bacharelado, de Desenho
Industrial habilitação em Projeto do Produto e habilitação em Programação
Visual bacharelado, com suas novas denominações: Bacharelado en^esign de
Produto e ein Design Qráflco; Pintura, Escultura e Gravura, bacharfhtdos, com
suas novas denominações: Artes Visuais, bacharelado em Pintura, em
Escidtura; Educação Artística, habilitação em Desenho com ênfase em

"mura ou

e^oração
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de Interiores, bacharelado, com sua nova denominaçãq/Èacfmrelado em Design
de Interiores, pelo prazo de 4 (quatro) anos e do çrírso da Educação Artística,
habilitação em Artes Plásticas, licenciatura, (pm sm nova denominação:
Licenciatura em Artes Visuais, pelo prazo de 3( trM) ano/.

Brasília-DF, 7 de abril dV^03.

4
Conselheiro Lauro Ribas Zimmer - Relator

m - DEaSÃO DA CAMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o do Relator.

BrasíIia-DF, 7 de abril de 200^

Conselheiro Arthur Roquete de Macedoy^ /residente

Conselheiro Lauro Ribas Zimmer - V/ce-PresT
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DD- Secretario Executivo do Conselho Nacional de Educação

Prezado Senhor.

mã

Faculdade ds '
Belas Artes

de 35o Paulo

Rua Or. Álvaro Ahrim. 78
OíOlMlO Vaa Martana
S3o Paulo SP Brasil
Tel. 55 11 / 5549.7300
Pm. 55 11/ 5549.7985

••ww.&olasartes.br
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■ Seção I. Visanl T "o DOU de ofdA ^002, Seçãovigor a époi pia ^'«"'í^ento de todos os pSeoa.sUoT'" Í
os seus cursos de nr^H natureza e as orientações da rígidos pela legislação em
renovação de rp^ ^ ̂uaçao reconhecidos a mais de S an r ^ecretana de ensino süpenor
entanto! (í folha ao processo de
■áetalhâdamtue :ttot%rrexigindo que s4írÚV Diplomas da Un^e-c^ à ^^unto"

n.^ 7 - /■ 2^ ■ L

Cordialmente,

■/ ,r _

^ Pro-tVPaulo Antônio Gomes Cardim
Reitor

om 80.000 10/2000


